
PREFEITURA DO N'iUNiCIPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.478. DE 1 7 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .JUNDIAI

ESTADO DE SÁO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFEI<IDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MACACÃ0.
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIÇO MÓVEL DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA - SAEM.
VISANDO A PROTEÇÂO DOS COLABORADORES
REF. SOLICITAÇÃO 1 .155 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO ltEQUISICAO 760.765 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MACACÃ0,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIÇO MÓVEL DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA SAMU,
VISANDO A PROTEÇAO DOS COLABORADORES
REF. SOLICITAÇÃO 1.154 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISI(AO 760.762 REMANEJAMENTO

D E C R ETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 90.300,90 (NOVENTA MIL TREZENTOS REAIS E NOVENTA
CENTAVOS) NA(S)DOTAÇÃO(OES)

[4.01.10.302.0191.2187 P]<OMOCÃO DE ACHES DA ]iEDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 90.300.90

TOTAL....R$ 90.300,9o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANUI.AÇÃ0 PoliCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) D0 01{ÇA'çlENT0
VIGENTE:

L4.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECTALIZADAÍ
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500] FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS
RS90.300.9o

TOTAL....R$ 90.300,90
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ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA :lADESUAPUBLICAÇAO

n..IÜih
LUTZ RERNX Alqfi! MACHADO

'PREHETTO WÍUNÍCIPAI

JOSÉ@NTONIQ PARIMOSCHI

GESTOR DA UNll5êDE D4 GOVERNO E FINANÇAS

\

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DExdKSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA L)0
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETl!,,{nA(S) D(2,,FipfÉg'»E NOVEMBl{0 DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO


